
do  Es tado  de  Mato  Grosso  ANO CXXXI  -  CUIABÁ 27  de  Agos to  de  2021  Nº  28 .073

PODER EXECUTIVO

DIÁRIO        OFICIAL

Secretário-Chefe da Casa Civil ..................................................................................................................... Mauro Carvalho Junior
Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos
Secretário de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................................... Silvano Ferreira do Amaral
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ..................................................................... Rosamaria  Ferreira de Carvalho
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................................................. Nilton Borges Borgato
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer .......................................................................................................  Alberto Machado
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Educação ......................................................................................................................... Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Fazenda ........................................................................................................................... Rogerio Luiz Gallo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva
Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti
Secretário de Estado de Planejamento  e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Saúde ............................................................................................................. Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Segurança Pública .................................................................................... Alexandre Bustamante dos Santos
Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................. Laíce Souza Aiza de Oliveira
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes
Secretário Controlador-Geral do Estado .................................................................................................. Emerson Hideki Hayashida

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEPLAG

Secretaria de eStado de 
Planejamento e GeStão

IOMAT
SUPerintendÊncia da imPrenSa 

oFicial do eStado de mato GroSSo

centro PolÍtico adminiStratiVo
rua júlio domingos de campos

ceP 78050-970 cuiabá - mato Grosso
cnPj(mF) 03.507.415/0004-97

Fone: (65) 3613-8000

e-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

acesse o Portal e-mato Grosso
www.mt.gov.br

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

LEI
<BEGIN:1275409:1>

LEI Nº       11.490,        DE      26       DE     AGOSTO       DE 2021.

Autores: Deputados Wilson Santos e Xuxu Dal Molin

Acrescenta dispositivos ao art. 7º da 
Lei nº 7.301, de 17 de julho de 2000, que 
institui o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA e dá outras 
providências, para dispor sobre a alíquota 
para veículo movido a Gás Natural 
Veicular (GNV) com placa local, que 
esteja registrado em nome de motorista 
de aplicativo ou do seu cônjuge.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam acrescentados os §§ 7º e 8º ao art. 7º da Lei nº 
7.301, de 17 de julho de 2000, que institui o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA e dá outras providências, com a seguinte 
redação:

“Art. 7º  (...)

(...)

§ 7º  Fica autorizado o Poder Executivo a conceder a isenção 
de que trata o caput deste artigo de veículo movido a Gás Natural 
Veicular (GNV) com placa de Mato Grosso, com potência máxima de 
1600 (um mil e seiscentas) cilindradas, que esteja registrado em nome 
de motorista de aplicativo ou de seu cônjuge.

§ 8º  Fica autorizado o Poder Executivo a conceder a 
isenção das taxas de emissão do CRV-e e CRLV-e, vistoria veicular 
e autorização para alteração de características dos veículos que 

realizarem a conversão para Gás Natural Veicular (GNV) com placa 
de Mato Grosso, com potência máxima de 1600 (um mil e seiscentas) 
cilindradas, que esteja registrado em nome de motorista de aplicativo ou 
de seu cônjuge.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    26    de  agosto  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1275409:1>
<BEGIN:1275410:1>

LEI Nº       11.491,      DE      26     DE    AGOSTO           DE 2021.

Autor: Deputado Wilson Santos e Deputado Ulysses Moraes

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.620, 
de 28 de dezembro de 2006, que institui 
a cobrança de pedágios nas rodovias 
estaduais e dá outras providências, 
garantindo a possibilidade de pagamentos 
instantâneos autorizados pelo Banco 
Central do Brasil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescentado o inciso IV ao § 3º do art. 5º da Lei 
nº 8.620, de 28 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º  (...)

(...)

§ 3º (...)
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IV - pagamentos instantâneos autorizados pelo Banco Central 

do Brasil.
(...)”

Art. 2º  Esta Lei será regulamentada de acordo com o disposto 
no art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    26     de  agosto  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1275410:2>
<BEGIN:1275412:2>

LEI Nº         11.492,       DE     26       DE       AGOSTO       DE 2021.

Autor: Deputado Xuxu Dal Molin
Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.676, 
de 17 de janeiro de 2018, que torna 
obrigatório que todos os hospitais 
e maternidades do Estado de Mato 
Grosso, públicos e privados, tenham 
sala adequada para a realização de 
parto natural ou humanizado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 2º da Lei nº 
10.676, de 17 de janeiro de 2018, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

§ 1º  Os hospitais públicos e privados deverão fixar obrigato-
riamente placas visíveis e legíveis ao público, em seus espaços internos, 
orientando e esclarecendo sobre o parto natural ou humanizado.

§ 2º  As placas deverão ter a dimensão mínima de 50 cm 
(cinquenta centímetros) de altura por 40 cm (quarenta centímetros) de 
largura.

(...)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     26    de  agosto  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1275412:2>
<BEGIN:1275414:2>

LEI Nº     11.493,        DE       26      DE        AGOSTO         DE 2021.

Autor: Lideranças Partidárias
Acrescenta dispositivo às Leis nºs 
11.241, de 04 de novembro de 2020, e 
11.300, de 27 de janeiro de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 28º da Lei nº 
11.241, de 04 de novembro de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 28  (...)

Parágrafo único  As emendas parlamentares não serão con-
tabilizadas no limite estabelecido no caput.”

Art. 2º  Fica acrescentado o art. 45 -A à Lei nº 11.241, de 04 de 
novembro de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 45-A  Observadas as disposições da Constituição 
Estadual, enquanto permanecer o estado de pandemia causado pelo 
agente coronavírus (covid-19) e os consequentes impactos socioeco-
nômicos e financeiros decorrentes, fica autorizado o remanejamen-
to das emendas dispostas no art. 45 desta Lei para ações que sejam 
relacionadas ao combate à pandemia.

Parágrafo único  O remanejamento disposto no caput deve 
ser feito mediante ofício do parlamentar autor da emenda à Secretaria 
de Estado de Fazenda.”

Art. 3º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 
11.300, de 27 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 4º  (...)

Parágrafo único  As emendas parlamentares não serão con-
tabilizadas no limite estabelecido no caput.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     26    de  agosto  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1275414:2>
<BEGIN:1275415:2>

LEI Nº        11.494,        DE        26      DE      AGOSTO       DE 2021.

Autor: Deputado João Batista do SINDSPEN
Altera dispositivos da Lei nº 10.800, 
de 09 de janeiro de 2019, que dispõe 
sobre o acompanhamento integral para 
educandos portadores de Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH) e com Transtorno do Déficit de 
Atenção sem Hiperatividade (TDA).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a ementa da Lei nº 10.800, de 09 de janeiro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o acompanhamento integral para 
educandos portadores de Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH), com Transtorno do Déficit de Atenção sem 
Hiperatividade (TDA) e com Transtorno do Processamento Auditivo 
Central (TPAC).”

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 1º da Lei nº 10.800, de 09 de 
janeiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  O Poder Executivo deve desenvolver, manter e 
potencializar programa de acompanhamento integral para educandos 
portadores de Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH), com Transtorno do Déficit de Atenção sem Hiperatividade 
(TDA) e com Transtorno do Processamento Auditivo Central (TPAC).

(...)”

Art. 3º  Fica alterado o art. 2º da Lei nº 10.800, de 09 de janeiro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  As escolas da rede pública e privada, com o apoio da 
família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir o cuidado e 
a proteção ao educando portador de TDAH, TDA e TPAC visando a que 
se desenvolva de forma plena, física, mental, moral, espiritual e social.”

Art. 4º  Fica alterado o art. 3º da Lei nº 10.800, de 09 de janeiro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  Educandos portadores de TDAH, TDA ou TPAC que 
apresentam alterações no desenvolvimento da parte pedagógica ligada 
à leitura, à escrita, à interpretação e à comunicação, bem como insta-
bilidade na atenção que venham a repercutir na aprendizagem, devem 
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